
 

Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 | Centro | Ponte Nova | MG | CEP: 35430-037 

31 3819 3250 | camara@pontenova.mg.leg.br 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.874/2022 

Autoriza o Município de Ponte Nova a 

reverter a área concedida à Empresa JT 

Terraplanagem Ltda - ME, revoga a Lei 

Municipal nº 3.951/2014, e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a reverter ao Município a 

área 03 da Quadra E, com 2.372,10 m² (dois mil, trezentos e setenta e dois 

vírgula dez metros quadrados), localizada no Distrito Industrial Abel Pesqueira 

Moreira, que fora concedida à empresa JT Terraplanagem Ltda - ME, CNPJ 

12.926.760/0001-03, conforme Lei Municipal nº 3.951/2014. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias, em especial a Lei 

Municipal nº 3.951/2014. 
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